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TERMO DE FOMENTO N" 01/2021 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPTO »N
SANTO ANTÔNIO DO PINHAL E A
ASSISTÊNCIA SOCIAL PINHALENSE DE
STO ANTÔNIO DO PINHAL

O Município de Santo Antônio do Pinhal, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o no 45.701.45510001-'72, com sede à Avenida Ministro
Nelson Hungria, 52, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Anderson José

Mendonça, brasileiro, portador do RG n" 25.016.219-2 SSP-SP, inscrito no CPF/MF n'
245.572.028-45 , domiciliado à Rua Sebastião La&cio Marcondes Cesar, 151, Centro, na cidade

de Santo Antônio do Pinhal, doravante denominado Município, e a Assistência Social
Pinhalense de Sto Antônio do Pinhal registrada no cadastro de Secretaria de Assistência e

Desenvolvimento Social do Governo do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o no

48.279.96210001-58, com sede na Avenida Ministro Nelson Hungria, 1703 - Centro, na cidade

de Santo Antônio do Pinhal, neste ato representadapela Senhor Fernando Francisco Veríssimo,
portador do RG n" 5.537.595 e do CPF n" 905.548.178-53, residente na Rodovia SP 46 KM 166

- Bairro Eugênio Lefréve, na cidade de Santo Antônio do Pinhal, doravante designada

simplesmente ENTIDADE, celebram o presente Termo de Fomento, mediante Decreto

Municipal no 1.790, de 2l de Dezembro de20l6,regendo-se pelo disposto na Lei Complementar

no 101, de 04 de maio de 2000, nas conespondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual, na Lei no 13.019, de 31 de julho de 2.014, Lei Municipal no 1.449 de 13 de

fevereiro de 2019 e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, com recursos

Municipais, Estaduais e Federais alocados no Fundo Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 - O presente termo de fomento, decorrente de inexigibilidade de chamamento público, tem

por objeto, desenvolver ações sócio educativas que atendam crianças e adolescentes da

comunidade, tendo em vista a prevenção de situações de risco social. Assim, favorecendo a

melhoria da qualidade de vida, a sociabilidade, o desenvolvimento das habilidades artísticas, da

autoconfiança, da autoestima, da capacidade de interagir em seu meio, ampliando e valorizando
os conhecimentos.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÔBS OO MUNICÍPIO

2.1 - Dar conhecimento a Entidade das normas de prestação de contas às organizações da

sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando

em meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no

conteúdo;
2.2 -Promover o monitoramento e aavaliaçáo do cumprimento do objeto da parceria;
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2.3 - Manter, em seu site oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

2.4 - Apoiar tecnicamente a Entidade na execução das atividades objeto deste Termo de Fomento;

2.5 - Examinar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados a entidade;

2.6 - Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências necessarias pffa o exato
cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo, sempre que verificada alguma
inegularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento
das impropriedades ocorrentes;

2.7 - Comtnicar ao Conselho Municipal de Assistência Social as irregularidades verificadas e
não sanadas pela Entidade quanto à qualidade dos serviços prestados e quanto a aplicagão dos
recursos financeiros transferidos.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS oBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

3.1 - Manter escrituração contábil regular;

3.2 - Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;

3.3 - Divulgar na intemet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em
que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo,
as informagões requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n" 13.01912014;

3.4 - Manter e movimentar os recursos na conta bancéría especifica, observado o disposto no
art. 51 da Lei n' 13.01912014;

3.5 - Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do Controle Interno e do Tribunal de Contas coÍTespondentes aos processos, aos
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela
Lei no 13.019, de20l4, bem como aos locais de execução do objeto;

3.6 - Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos;

3.7 - Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não
implicando responsabilidade solidtária ou subsidiária da administração pública a inadimplência
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes s\bre o V_-
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; \ u
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3.8 - Apresentar, mensalmente ao MUNICÍPIO o relatório das atividades desenvolvidas e da
aplicação dos recursos Íinanceiros recebidos, bem como declaração quantitativa de atendimento
mensal, assinados pelo representante da Entidade, acompanhada da relação nominal dos
atendidos;

3.9 - Prestar contas ao MUNICÍPIO, nos moldes das instrugões específicas do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, impreterivelmente até 3l de janeiro do exercício subsequente aos

recursos repassados e se for o caso até 30 dias do término da vigência deste instrumento, sob
pena de ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros por parte do
MUNICÍPTO;

3.10 -Atender as noÍnas das legislações vigentes, bem como o Comunicado SDG n'016/2018
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ficando a entidade inapta a receber os recursos
caso não seja cumprido as norÍnas legais.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 - O valor estimado do presente Termo de Fomento é de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil
reais), cuja despesa correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias:

07 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
07.01 . F'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.510 - Município
2.020 - Manutenção das Atividades da FMAS
3.3.50.43.00.00.00.00.0.01.510 - Subvenções Sociais
Municipal: R$ 28.000,00
Despesa: 239

07 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
07.01 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.510 - Estado - Assistência Social Geral
2,020 - Manutenção das Atividades da FMAS
3.3.50.39.00.00.00.00.0.02.510 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Estadual: R$ 32.500,00
Despesa:237

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.510 - União - Assistência Social Geral
2.020 - Manutenção das Atividades da FMAS
3.3.50.39.00.00.00.00.0.05.510 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Federal: R$ 37.500,00
Despesa:238 \o-
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CLÁUSULA QUINTA. DA LIBERAÇÃo nos RECURSOS FINANCEIRoS

5.1 - O MLINICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à ENTIDADE, na conformidade
da Lei Municipal n" 732 de 24 de junho de L997, observando o parágrafo 3o do art. 116 da Lei
Federal 8.666, de 21 de juúo de 1993 e suas atualizações. O Repasse serârealizado até o dia 10

de cada mês:

§ 1o Repasse do Recurso Municipal: Agência:6915-9; Conta Corrente: 8103-5;
§ 2o Repasse do Recurso Estadual: Agência: 6915-9; Conta Corrente: 7642-2;
§ 3o Repasse do Recurso Federal: Agência: 6915-9; Conta Corrente: 7823-9.

5.2 - Os recursos federais serão liberados de acordo com o número de beneficiários que atendem
os critérios estabelecidos pelo serviço de convivência e fortalecimento de vínculo.

5.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do
termo de fomento.

5.4 - Os recursos serão repassados em contas especificas.

5.5 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão
retidas nos seguintes casos:

§ 1". Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

§ 2". Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da

orgarizaçáo da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;

§ 3'. Quando a organizaçdo da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou
externo.

§ 4o. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública rLo pÍaz,o improrrogável de trinta dias, sob
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

autoridade competente da administração pública.

§ 5" Por frm, os recursos não serão repassados caso a entidade não cumpra o item 3 .8 e 3. 10

termo.
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CLÁUSULA sExTA. DA ExECUÇÃo DAS DESPESAS

6.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as nornas de regência, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Fica expressamente vedada alttilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do
ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, para:

§ 1". Realização de despesas a título de taxa de administraçáo, de gerência ou similar;

§ 2". Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em cafiúer de emergência;

§ 3". Realização de despesas com taxas banciárias, com multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos e realizaçào de despesas

com data anterior e posterior a vigência deste instrumento;

§ 4". Realização de despesas com publicidade, salvo as de carítter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

§ 5". Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins
lucrativos;

§ 6o. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 7" - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente;

CLÁUSULA SÉTIMA. DA vIGÊNCIA

7 .I - O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data da assinatura até 3lll2l202l.

7.2 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçáo do prazo de vigência do presente termo de fomento;

7.3 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de

Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração deltermo
aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos 

\ 2
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CLÁUSULA OITAVA _ DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
F'ISCALIZAÇÃO

8.1 - O relatório técnico a que se refere o art.59 da Lei n.' 13.01912014, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneÍício social
obtido emrazão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano de trabalho;

IlI - Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e
resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento;

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

CLÁUSULA NoNA. DA PRESTAÇÃo DE CoNTAS

9.1 - A prestação de contas apresentadapela organização da sociedade civil, deverá conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliat o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - Extratos e rendimentos das contas bancárias específicas;

II - Notas fiscais e Holerites, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade
civil e número do instrumento da parceia, carimbados com confere com original e assinados;

III - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancâna específica, quando houver;

IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

VI - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

l
§ l.o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justifi
suficiente.
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§ 2." A organizaçáo da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos no prazo de até trinta dias a partir do término da vigência da parceria;

9.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela organizaçáo da sociedade civil, contendo as

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;

II - Relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

9.3 - A prestação de contas deverá ser feita separadamente, ou seja, uma prestação de contas para
recurso Municipal, outra Estadual e outra para recurso Federal.

9.4 - AAdministração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:

I - Relatório da visita técnica in loco rcalizada durante a execução da parceria;

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo, homologado pela comissão de

monitoramento e avaliaçáo designada de acordo com a Portaria Municipal n' 5.275 de 30 de maio
de 2018, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do termo de fomento.

9.5 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei
no 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - Os resultados jâ alcançados e seus beneficios;

II - Os impactos econômicos ou sociais;

m - O grau de satisfação do público-alvo;

IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

9.6 - Amanifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará
os prazos previstos na Lei no 13.019, de2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - Aprovação da prestação de contas;

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
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III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

9.7 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organizaçáo de a sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação:

§ 1". O prazo referido no caput é limitado a 15 (quinze) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e

decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2o. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apuragão dos fatos, identiÍicação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

9.8 - A administração pública apreciará, a prestação final de contas apresentada, no pÍazo de até
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por
ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo deÍinido nos termos do caput sem que as contas teúam
sido apreciadas:

I - Não signiÍica impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos;

II - Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da ainlizaçáo monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a
data em que foi ultimada a apreciaçáo pela administração pública.

9.9 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos
metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de

natureza formal que não resulte em danos ao erário;

IlI - kregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
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a) Omissão no dever de prestar contas;

b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
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c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

9.10 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideraçáo, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

9.11 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar attorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de

fomento e a ârea de atuação da organízação, cuja mensuração econômica será feita a partir do
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de

restituição integral dos recursos.

9.12 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de

contas, a otganização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs ALTERAÇÔES

10.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da
nabxeza do objeto;

10.2 - E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a

efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS RESPONS An'TLIZAÇÔES E DAS SANÇÔES

1 1.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as norÍnas da Lei
no 13.019, de2014, edalegislação específica, aadministraçãopúblicapoderá, garantidaaprévia
defesa, aplicar àorganização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - Advertência;

II- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por ptazo não superior a dois anos; \
I\r
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III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva da
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da
penalidade.

II.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas,
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

11.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DENÚNcTa E DA RESCISÃo

l2.l - O presente termo de termo de poderá ser:

I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedênciapara a publicidade dessa intenção;

II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses:

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) Constataçáo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

l3.l - A eficácia do presente termo de fomento e eventuais alterações fica condici
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser
pela Administração Pública Municipal.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo

l4.l - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que

não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de São Bento do Sapucaí

com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

14.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, com as Cláusulas e condições ajustadas,

Íirmam o presente Termo de Fomento em 02 (duas) vias de igual teor, e para o mesmo fim,
juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas.

Santo Antônio do Piúal, 16 de março de202L

,b//*1
XyúsonJosé Mendonça

Prefeito Municipal

\
I

I
t

Il>
Fernando Francisco Veríssimo

Presidente da Assistência Social Pinhalense

Testemunhas:

rtq.t?+ Ars-8 O #'HÊl#lafiillF"
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ANEXO RP.O9 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIFICAÇAO - TERMO DE FOMENTO

ORGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): Município de Santo Antônio do Pinhal

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CM PARCEIRA: Assistência Social Pinhalense de

STO Antônio do Piúal.

TERMO DE FOMENTO N'(DE ORIGEM)z 0ll202l

OBJETO: Desenvolver ações sócio educativas que atendam crianças e adolescentes da

comunidade, tendo em vista a prevenção de situações de risco social.

VALOR DO AJUSTE: R$ 98.000,00

EXERCÍCIOZ 2O2I

ADVOGADO (S): Donery dos Santos Amante OAB/SP N" 295.096

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na

Resolução n" 0ll20ll do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) as informações pessoais do responsável pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos

previstos no Artigo 2o das Instruções n'0112020, conforme "Declarações de Atualizaçáo

cadastral" anexa (s); 
I

I

I
I
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento flrnal e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Santo Antônio do Piúal, 16 de març o de202l.

NOME: Anderson José Mendonça

CARGO: Prefeito

CPF: 245.572.028145

"r '-r ----

Município de s^Nrff*,iôNro
Ssnto Antônio do Pinhal - SP Do ptNHAL

^ ,-'A^-J

Folha:_

Ass:

NOME: Fernando Francisco Verissimo

CARGO: Presidente

CPF: 905.548.178-53

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

NOME: Anderson José Mendonça

CARGO: Prefeito

CPF: 245.572.028145

ASSINATURA:

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou prestação de contas:

NOME: Fernando Francisco V

CARGO: Presidente

CPF: 905.548.178-53

ASSINATURA:
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 SANTO ANTÔNIO DO JARDIM

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM

 NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Notificante: Município de 
Santo Antônio do Jardim. Notificada: MRRC Licitações e Serviços 
Ltda. O Município de Santo Antônio do Jardim, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n.º 45.739.091/0001-10, com sede 
na Rua Presidente Alvares Florence, n.º 373, Centro, ve, nos termos 
da lei, NOTIFICAR a empresa MRRC LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
vencedora do certame Pregão (Eletrônico) n.º 012/2020, processo 
licitatório n.º 014/2020, objeto: aquisição de veículos (Ambulância 
e Pick-Up) para o Departamento Municipal de Saúde do Município 
de Santo Antônio do Jardim/SP, para que no prazo de 05 (cinco) dias 
ENTREGUE o veículo adquirido, conforme Autorização de Compra/
Fornecimento, enviada, via e-mail, na data de 10 de agosto de 
2020, contados da data do recebimento desta notificação, ou da 
publicação do extrato desta notificação no Diário Oficial do Estado 
(DOE), sob pena de sofrer as sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 
10.520/02 e cláusulas constantes do item 23, do edital do certame 
de referência.Santo do Antônio do Jardim, 08 de março de 2021.
MARLI EMÍLIA MARCONDES FULIARO/Diretora Administrativa/
Departamento de Compras e Licitações.

 SANTO ANTÔNIO DO PINHAL

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL

 TERMO DE FOMENTO Nº 01/2021
Termo de Fomento que entre si celebram o Município de 

Santo Antônio do Pinhal e a Assistência Social Pinhalense de 
Sto Antônio do Pinhal

Objeto: Desenvolver ações sócio educativas que atendam 
as crianças e adolescentes da comunidade, tendo em vista a 
prevenção de situações de risco social.

Assinatura: 16/03/2021
Vigência: 31/12/2021
Valor Estimado: R$ 98.000,00
Anderson José Mendonça - Prefeito
Santo Antônio do Pinhal, 19 de março de 2021.
 EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº: 02/2021
Termo de Fomento que entre si celebram o Município de 

Santo Antônio do Pinhal e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais APAE Sto. Antônio do Pinhal

Objeto: Prestação de serviço de proteção social especial 
à pessoa com deficiência intelectual ou múltipla, serviços de 
habilitação e reabilitação oportunizando a promoção de sua 
integração a vida comunitária, fortalecendo os vínculos fami-
liares e sociais desta demanda, proporcionando o bem-estar e 
melhoria na qualidade de vida.

Valor Estimado: R$ 63.163,29
Assinatura: 19/03/2021
Vigência: 31/12/2021
Anderson José Mendonça - Prefeito
Santo Antônio do Pinhal, 19 de março de 2021.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

PINHAL; CONTRATADO: MARIA LEILA DA ROSA VENANCIO 
LTD OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – FORNECIMENTO DE 
HORTIFRUTTI DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR; VALOR: R$ 
187.662,00; DATA DA ASSINATURA: 11.03.2021; VIGÊNCIA: 12 
MESES; PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
PINHAL; CONTRATADO: VALE SERV HORTIFRUTIGRANJEIROS 
LTDA ME: REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
HORTIFRUTTI; VALOR: R$ 167.243,30; DATA DA ASSINATURA: 
11.03.2021; VIGÊNCIA: 12 MESES; PROCESSO: PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 001 /2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
PINHAL; CONTRATADO: D.R. MARTINEZ ME, REGISTRO DE 
PREÇOS – AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNES PARA MEREN-
DA ESCOLAR; VALOR: R$ 131.930,00; DATA DA ASSINATURA: 
11.03.2021; VIGÊNCIA: 12 MESES; PROCESSO: PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 005 /2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
PINHAL; CONTRATADO: GABEEFOODS COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS EIRELI – EPP, REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO PAR-
CELADA DE CARNES PARA MERENDA ESCOLAR; VALOR: R$ 
169.495,00; DATA DA ASSINATURA: 11.03.2021; VIGÊNCIA: 12 
MESES; PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005 /2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL; 
CONTRATADO: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA, REGISTRO DE 
PREÇOS – AQUISIÇÃO PARCELADA DE SUPLEMENTOS ALIMEN-
TARES PARA ATENDIMENTO DE DIETAS ESPECIAIS; VALOR: R$ 
9.086,60; DATA DA ASSINATURA: 10.03.2021; VIGÊNCIA: 12 
MESES; PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

 SANTOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

 ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17.016/2021
(COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão o Pregão 

Eletrônico n.° 17.016/2021, Processo n.º 5891/2021-34, cujo obje-
to é a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de móveis para cozinha, incluindo a montagem, 
a serem utilizados pelas diversas unidades da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social - SEDS, conforme descrição cons-
tante no Anexo I – Termo de Referência do edital. O encerramento 
do recebimento das propostas dar-se-á em 06/04/2021 às 9h e a 
disputa de lances ocorrerá em 06/04/2021 às 10h.

O edital, na íntegra, encontrar-se-á disponível a partir de 
23/03/2021, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, atra-
vés do aplicativo “licitações-e”.

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone 
(13) 3201-5009, e-mail: comlic3@santos.sp.gov.br.

Santos, 19 de março de 2021.
ELIANA OLIVEIRA AMORIM
COORDENADORA DE LICITAÇÕES
COLIC
 ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

- SAÚDE
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.056/2021
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS 

PARA ME/EPP/COOP E COTAS EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 

Eletrônico nº 15.056/2021 – Processo nº 6.832/2021-19, que 
tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS visando ao fornecimento de medicamentos: NOREPINEFRI-
NA HEMITARTARATO 2 MG / ML AMP 4 ML, PARACETAMOL 500 
MG COMP, PARACETAMOL 200 MG / ML GOTAS 15 ML (FRAS-
CO), NIFEDIPINA 10 MG CAPSULA, LOSARTAN POTÁSSICA 50 
MG COMP, CEFTAZIDIMA 1G FA, ATROPINA 0,25 MG / ML AMP 
1 ML, SUCCINIL COLINA 100 MG FA E FENOTEROL 5 MG / ML – 
GOTAS. O encerramento dar-se-á em 06/04/2021, às 08:30h. O 
edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 862751. 
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 
3213-5137 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.

Em tempo, informo que os Itens 18, 61, 62, 65, 73, 77, 80, 
82, 90, 99, 104, 105, 123, 127, 138, 142, 143, 148, 150, 162, 165, 
166, 167, 178, 180, 184 e 189 restaram Desertos/Fracassados 
neste certame.

Santana de Parnaíba, 19 de março de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO
 EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATO 033/2021 - contratação de empresas especiali-

zadas para aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros 
(lote 02 – verduras), com fornecimento ponto a ponto nos Colé-
gios da Rede Municipal de Ensino, em atendimento ao Programa 
de Alimentação Escolar Municipal - (PE 012/21) – CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA – CONTRATADA: 
CONFRUTY ALIMENTOS - EIRELI - DATA: 5/3/2021 - VALOR: R$ 
490.082,50 – DOTAÇÃO: 0210-3.3.90.32.99-1236100522094 - 
VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 037/2021 - contratação de empresa especializada 
para serviço de locação de software para acompanhamento e 
monitoramento de ICMS/DIPAM, incluindo licença de uso, treina-
mento e suporte técnico, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Finanças - (PE 025/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE SANTANA DE PARNAIBA – CONTRATADA: M R X TECNOLOGIA 
LTDA - DATA: 16/3/2021 - VALOR: R$ 109.000,00 – DOTAÇÃO: 0205-
3.3.90.40.99-0412300112017 - VIGÊNCIA: 12 meses.

CONTRATO 038/2021 – aquisição de itens de iluminação 
para o projeto arquitetônico do Muro Ornamental do viário 
da ponte, em atendimento a Secretaria Municipal de Serviços 
Municipais - (PE 033/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAN-
TANA DE PARNAIBA – CONTRATADA: CAPY REPRESENTAÇÕES 
E COMERCIO EM GERAL LTDA - DATA: 16/3/2021 - VALOR: R$ 
168.093,04 – DOTAÇÃO: 0223-3.3.90.30.26-1545100902190 - 
VIGÊNCIA: 45 dias.

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO CONTRATO 
020/2019 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: AREA COMUNICAÇÃO 
PROPAGANDA E MARKETING LTDA – retifica a cláusula XXII 
(alteração do gestor) - DATA: 18/3/2021.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 059/2021 – Proc. Adm. nº. 205/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada na con-

fecção de Barreira de Proteção em Acrílico para os setores de 
Atendimento ao Cidadão e aos Servidores instalados no Centro 
Administrativo Bandeirantes.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou 
obtido a partir do dia 22/03/2021, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site 
www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba empresas, licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 02/04/2021, às 
10h00min.

Santana de Parnaíba, 19 de março de 2021.
ORDENADOR DE PREGÃO

 SANTO ANDRÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

 FUNDAÇÃO DO ABC
 CENTRO UNIVERSITARIO FMABC
CNPJ 57.571.275/0007-98
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preço nº 01/2021 - REPUBLICAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICA ESPECIA-
LIZADA PARA A FMABC.

O edital completo estará disponível aos interessados no 
sitio eletrônico, http://www.fuabc.org.br, no campo de “Publica-
ções Oficiais” \> “Editais”, a partir do dia 22/03/2021.

A Sessão pública será realizada no CENTRO UNIVERSITARIO 
FMABC, localizada na Avenida Lauro Gomes, nº 2.000 – Santo 
André – SP, no dia 07/04/2021 as 10h00, na sala de reuniões da 
Curadoria da FUABC.

Em 20 de Março de 2021.
DR. DAVID EVERSON UIP
REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO FMABC

 SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Nos termos do parecer retro da Comissão Municipal de 

Licitações, homologo e adjudico o objeto do Pregão Eletrônico 
Para Registro de Preços nº 002/21, as empresas: CHRISTOFORO 
E CHRISTOFORO LTDA, referente aos itens nºs 01, 02, 03, 04, 06, 
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 19, 20, 23, 24, 30, 34, 35, 41, 43, 45, 
46, 47, 50, 53, 63, 64, 66, 67, 68, 69, 72, 73, 74, 75, 76, 77 e 81; 
LUCAS ANTONIO FRANKLIN REIS, referente aos itens nºs 7, 18, 
28, 33, 42 e 49; T. S. COUTINHO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA -ME, referente ao item 48 e RICARDO GONÇALVES ITAPI-
RA, referente aos itens nºs 5, 15, 16, 17, 21, 22, 25, 26, 27, 29, 
31, 32, 36, 37, 38, 39, 40, 44, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 
61, 62, 65, 70, 71, 78, 79 e 80. O total geral da presente licitação 
é de 81 itens. Referente à eventuais aquisições de materiais de 
expediente para diversos setores da Administração.

Santo Antônio da Alegria, 19 de Março de 2.021.
RICARDO DA SILVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
2021 - 2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA
Estado de São Paulo
“CIDADE FOLCLORE”
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

004/2021
EDITAL N°. 007/2021
PROCESSO N°. 040/2021
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a “EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DA 
SAUDE MUNICIPAL”, entrega de acordo com o Edital.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES

05/04/2021
ÀS 09:01 HORAS –ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS
AS 09:02 HORAS – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

PREÇOS
INFORMAÇÕES:
FONE: (016) 3668-1233 (NOS DIAS ÚTEIS, DAS 09H00 ÀS 

11H00; DAS 13H00 ÀS 17H00)
Site: www.santoantoniodaalegria.sp.gov.br,
Formalização de consultas e edital: https://comprasbr.com.br/
E-mail para contato: licitacao@santoantoniodaalegria.

sp.gov.br
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALE-

GRIA, através de seu Prefeito Municipal, torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Para Registro de Preços Eletrônico, com 
critério de julgamento de menor preço por item;

Fica designado como pregoeira no processo licitatório 
pela modalidade PREGÃO, aSra. LIDIANE DE PAULA RODRI-
GUES DE SOUZA, tendo como comissão de apoio os seguintes 
membros:LAIS DA SILVA FAUSTINO,GEOVANI FLÁVIO DOS SAN-
TOS E ADRIANO EUGÊNIO DOS SANTOS.

Santo Antônio da Alegria, 19 de Março de 2021.
RICARDO DA SILVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA
Estado de São Paulo
CIDADE FOLCLORE

As propostas serão enviadas por meio eletrônico através 
de data estipulada neste edital e site da Bolsa de Licitações e 
Leilão do Brasil.

Recebimento das propostas:Das 09:00h do dia 22/03/2021 
até as 08:00h do dia 01/04/2021. Abertura das propostas: 
01/04/2021 às 8:30 h. Início da Disputa de Preços: 01/04/2021 
às 09:00 h. Formalização de Consultas: E-mail: licitacoes@san-
tanapontepensa.sp.gov.br .

Maiores informações na Seção de Licitação da Prefeitura do 
Município de Santana da Ponte Pensa, sito na Rua São Joaquim 
n.º 513 – Centro, pessoalmente, ou pelo telefone (17) 3692-
1101, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, 
de Segunda as Sextas-Feiras.

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa (SP), 19 
de março de 2021.

Gabinete do Poder Executivo
VAGNER HERNANDES
Prefeito Municipal

 SANTANA DE PARNAÍBA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTANA DE PARNAÍBA

 COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 023/2021 – Proc. Adm. n.º 054/2021
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado 

de MEDICAMENTOS, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 12 meses.

Considerando a ausência de manifestação de intenção de 
interposição recurso e o julgamento do presente certame, na 
oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO a licitação supra a favor 
das seguintes empresas e itens:

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA, 
CNPJ:56.998.701/0033-01, para o Item 170;

ANBIOTON IMPORTADORA LTDA, CNPJ:11.260.846/0001-
87, para os Itens 79, 101 e 109;

ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA, CNPJ:05.439.635/0004-56, 
para os Itens 125 e 190;

AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ:10.869.890/0001-26, para os Itens 14, 30, 70, 112 
e 145;

ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA, CNPJ:09.192.829/0001-08, para o Item 43;

BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A., 
CNPJ:18.269.125/0001-87, para o Item 93;

CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ:02.814.497/0007-00, para os Itens 02 e 173;

CM HOSPITALAR S.A., CNPJ:12.420.164/0009-04, para os 
Itens 53 e 174;

CONTROLL PHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRE-
LI, CNPJ:11.144.448/0001-03, para os Itens 06, 12, 26, 33, 42, 
87, 108 e 188;

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
CNPJ:44.734.671/0001-51, para os Itens 13, 24, 40, 44, 47, 49, 
51, 52, 60, 81, 84, 102, 120, 133, 134, 136, 137, 146, 158, 161, 
171, 175, 181 e 182;

DIMASTER - COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ:02.520.829/0003-02, para o Item 28;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, 
CNPJ:76.386.283/0001-13, para os Itens 85 e 95;

DROGAFONTE LTDA, CNPJ:08.778.201/0001-26, para os 
Itens 19, 50, 106 e 107;

DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA, CNPJ:04.027.894/0007-50, para os Itens 15, 22, 
32, 68, 72, 100, 121, 149 e 193;

EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ:23.312.871/0001-46, para o Item 86;

FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ:25.034.906/0001-58, para o Item 11;

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ:14.271.474/0001-82, para o Item 54;

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ:49.324.221/0001-04, 
para o Item 98;

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., CNPJ:49.324.221/0016-90, 
para os Itens 96 e 97;

INDMED HOSPITALAR EIRELI, CNPJ:24.614.797/0001-85, 
para os Itens 03, 08, 23, 45, 113, 119 e 179;

INTERLAB FARMACEUTICA LTDA, CNPJ:43.295.831/0001-
40, para os Itens 25, 63 e 191;

KADFAR MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ:32.116.161/0001-
31, para o Item 186;

LIGIA MARIA CARNEIRO, CNPJ:29.228.930/0001-89, para 
os Itens 29 e 131;

LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ:27.600.270/0001-90, para o Item 
27;

LPK LTDA, CNPJ:00.535.560/0001-40, para o Item 163;
MEDICAMENTOS DE AZ LTDA, CNPJ:09.676.256/0001-98, 

para os Itens 01, 88, 128, 132 e 139;
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 

MEDICO HOSPITALARES S/A, CNPJ:07.752.236/0001-23, para 
os Itens 141 e 160;

MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ:03.434.334/0001-61, para o Item 71;

MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ:30.754.325/0001-20, para o Item 155;

MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOS-
PITALARES E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ:15.031.173/0001-44, 
para os Itens 09, 20, 37, 55, 67, 69, 75, 76, 111 e 147;

MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CNPJ:21.681.325/0001-57, para o Item 78;

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
CNPJ:34.729.047/0001-02, para os Itens 35, 152, 153 e 185;

ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES E ONCOLOGICOS LTDA, CNPJ:04.307.650/0015-30, para 
o Item 176;

PORTAL LTDA, CNPJ:05.005.873/0001-00, para os Itens 05, 
31, 57, 94 e 144;

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, CNPJ:73.856.593/0001-66, 
para os Itens 10, 21, 39, 64, 126 e 159;

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, CNPJ:81.706.251/0001-98, para os Itens 115, 116, 
117, 118 e 154;

QUALITY MEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, CNPJ:07.118.264/0001-93, para os Itens 04, 
46, 169, 183 e 192;

R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
EIRELI, CNPJ:25.101.524/0001-08, para os Itens 34, 122, 151 
e 168;

REPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
CNPJ:03.948.933/0001-01, para os Itens 48, 56, 66, 110, 135 
e 187;

RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ:31.905.076/0001-90, para os Itens 16, 103, 129, 130 e 
156;

SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ:05.847.630/0001-10, para os Itens 07, 17, 41, 58, 74, 83, 
89, 114, 124, 140, 157 e 172;

STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ:06.106.005/0001-80, para o Item 164;

TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ:32.364.822/0001-48, para os Itens 36 e 177;

VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTA-
CAO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ:12.419.620/0001-49, para os 
Itens 59, 91 e 92; e

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ:04.372.020/0001-44, para o Item 38.

na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitação da Prefeitura, localizado na Praça Santo 
Zani, nº 30, Jardim Bom Jesus, nos dias e horários de expediente, 
e no site www.santamariadaserra.sp.gov.br. Esclarecimentos 
no local acima citado, pelo telefone (19) 3187.9900 ou ainda 
através do e-mail licitacao@santamariadaserra.sp.gov.br. Santa 
Maria da Serra, 18 de março de 2021. Josias Zani Neto – Prefeito 
Municipal.

 SANTA ROSA DO VITERBO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA ROSA DO VITERBO

 CADASTRO DE FORNECEDOR N 02/21
Empresa Cadastrada: Construtora Aumaris Ltda EPP 12 

meses – data 16/03/21
Santa Rosa de Viterbo, 16 de março de 2021.
Comissão Permanente de Licitações

 SANTANA DA PONTE PENSA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTANA DA PONTE PENSA

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA 

PONTE PENSA
CONTRATADO: CÉLIO BRAZ GIOVANINI & CIA LTDA
OBJETO: Prorrogação do contrato nº. 008/2019, de 20 de 

março de 2019.
 Processo n° 007/2019 – Pregão Presencial 003/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUI-
NAS DESTA MUNICIPALIDADE.

VIGÊNCIA: 19 de março de 2021 à 19 de abril de 2021.
VALOR TOTAL: R$ 26.282,40 (vinte seis mil duzentos e 

oitenta dois reais e quarenta centavos).
Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa (SP), 19 

de março de 2021.
VAGNER HERNANDES
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
PROCESSO Nº 025/2021
ODAIR BASSI BOER, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

Santana da Ponte Pensa, do Estado de São Paulo, na forma da 
Lei e no uso de suas atribuições.

Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a todos 
quantos interessar possa que, examinando a presente licitação 
na modalidade Tomada de Preço nº 001/2021 – Processo nº 
025/2021 e, considerando o relatório da Comissão Permanente, 
assim como todo o processado, verificou que a mesma está em 
conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alte-
rada pela de nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e pela Lei nº 9.648 
de 27 maio de 1.998, e o Edital e Instruções expedidos. ADJU-
DICO a empresa: ANA PAULA CIAMPONE PIGARI 22259587852, 
CNPJ: 39.640..005/0001-14; cujo o objeto da licitação constante: 
contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços técnicos, tais como orientação, acompanhamento, suporte, 
nas transferências voluntárias e emendas nos sistemas SANI, 
SISMOB e FNS na Secretaria Municipal de Saúde de Santana 
da Ponte Pensa, Sistemas como SIGPC, SIGCON da Educação, 
FUNASA, do município de Santana da Ponte Pensa/SP.

Convoquem-se as interessadas para assinar o termo de 
contrato no prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 LL, desde que precluso o prazo de recurso e/ou, proceda-
-se na forma da lei.

Ciência à Contabilidade para providências e ao órgão 
interessado no objeto.

Publique-se por afixação no local próprio desta Prefeitura.
Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa/SP, 15 de 

março de 2021.
ODAIR BASSI BOER
Pregoeiro
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021
PROCESSO Nº 005/2021
VAGNER HERNANDES, Prefeito Municipal desta cidade de 

Santana da Ponte Pensa, do Estado de São Paulo, na forma da 
Lei e no uso de suas atribuições.

Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a 
todos quantos interessar possa que, examinando a presente lici-
tação na modalidade Tomada de Preço nº 001/2021 – Processo 
nº 025/2021 e, considerando o relatório do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, assim como todo o processado, verificou que a mesma 
está em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, alterada pela de nº 8.883 de 08 de junho de 1.994 e pela 
Lei nº 9.648 de 27 maio de 1.998, e o Edital e Instruções expe-
didos. Assim, hei por HOMOLAGAR, como de fato homologado 
tenho a presente licitação e seu objeto, nos termos do art. 43, VI 
da mencionada Lei 8.666/93.

Comunique-se e publique-se por afixação no local próprio 
desta Prefeitura.

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa (SP), 17 
de março de 2021.

VAGNER HERNANDES
Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA
CNPJ: 45.138.088-40
Avenida São Joaquim, 513 – Centro- Fone (17) 3692-1101
CEP: 15765-000 – Santana da Ponte Pensa - SP
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2021
PROCESSO N° 025/2021
TOMADA DE PREÇO N° 001/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços técnicos, tais como orientação, acompanha-
mento, suporte, nas transferências voluntárias e emendas nos 
sistemas SANI, SISMOB e FNS na Secretaria Municipal de Saúde 
de Santana da Ponte Pensa, Sistemas como SIGPC, SIGCON da 
Educação, FUNASA, do município de Santana da Ponte Pensa/SP.

CONTRATADA: ANA PAULA CIAMPONE PIGARI 
22259587852

CNPJ: 39.640.005/0001-14
VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 12 MESES.
Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 17 de 

março de 2021.
VAGNER HERNADES
Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA
CNPJ: 45.138.088-40
Avenida São Joaquim, 513 – Centro- Fone (17) 3692-1101
CEP: 15765-000 – Santana da Ponte Pensa - SP
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021
PROCESSO Nº 014/2021
VAGNER HERNANDES, Prefeito do Município de Santana 

da Ponte Pensa Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que: Encontra-se em aberto processo de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL E MEDICA-
MENTOS DE USO HOSPITALAR, MEDICAMENTOS EM GERAL 
DESTINADOS A ATENÇÃO BÁSICA DESTA MUNICIPALIDADE.

Este certame utiliza-se do aplicativo “licitações”, do Portal 
Eletrônico: www.bllcompras.org.br, conforme convênio de coo-
peração técnica.


